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GABINETE DO PREFEITO 

Ofício nº 112 de 2025 

À Câmara Municipal de Urucuia/MG 

Exma. Sra. Presidente 

 

Senhora Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Câmara Municipal, para 

apreciação e deliberação dos nobres vereadores, projeto de Lei a respeito das diretrizes 

para a elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2026, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, §2º, da Constituição da República. 

O referido projeto dispõe sobre as prioridades e as metas da administração 

pública municipal; a organização e a estrutura dos orçamentos; as diretrizes para a 

elaboração dos orçamentos; as despesas com pessoal e encargos sociais, as alterações na 

legislação tributária; autorização para remanejamento, transposições e realocações de 

recursos e outras matérias de natureza orçamentária. 

O projeto prevê, ainda, a fixação de limite para as despesas do Legislativo 

Municipal, conforme determinação do art. 29-A, da Constituição da República, com as 

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, e 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009. 

A especificação dos programas que darão corpo a essas prioridades, bem 

como às metas que se pretende alcançar em 2026, constará do projeto de lei orçamentária 

a ser remetido à Câmara Municipal em consonância com o Plano Plurianual estabelecido 

para o quadriênio 2026-2029. 

Dessa forma, solicitamos a análise e a tramitação do referido projeto, na 

forma prevista pelo Regimento Interno dessa Casa Legislativa. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Urucuia - MG, 15 de abril de 2025. 

 

JOSE AILSON DANTAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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